
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAT DE ALAGOINHAS

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃo, JUSTIçA, REDAçÃO

FINAL E DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER AO PROJETO DE LEI

Ne 046/17.

A Comissão de constituição, Justiça, Redação Final e Defesa dos Direitos da

Mulher, após estudos ao Proieto de Lei ne 0461L7, de autoria do Poder

Executivo, que "Autoriza o Poder Executivo a premiar as Escolas da Rede

pública Municipal de Ensino que alcançarem a meta do IDEB, referente ao

ano de 20t7, e dá outras providências", opina pela sua tramitação

regimental, devido a sua constitucionalidade'

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juízo.

Sala das em 10 de outubro de 2Ot7.

ntana Gonçalves - Presidente

RamoB - Relator

Ver. Anderron a*rffieiro da Silva - Membro'

Rua Coronel plüladelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - CEP.: 48.040-L70 - Fone: (75) 3182-3333

www.cama radealagoinhas.ba.gov.br
Alagoinhas - Bahia
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A Erlucação é Direito Fundamental da pessoa que vive no Brasil, iros tel'rnos c')

Artigo 6o da constituição Fecleral, que se encontra presente no l-itrrlo ll - Lrr-'':

Direitos e Garantias Fltndarnentais'

por ser Direito Fundamental, decorre dele, os objetivos funciamentnis da Republica

Federativa do Brasil, ao estabelecer, em seu Artigo 3(), a garalrtia clo

desenvolvimento nacional, exemplificativamente'

Em razâo do princípio da simetria, a Lei orgârrrca do rúunicipio tarnbém traz ccr,rL)

um de seus objetivos, mencionac1o em se.., Àttigo 3o, a gararrtia do desenvol'"'irrentcr

local. fraz. mais, a contribuição para o deõenvolvimento estadual e nacional'

exernplificativamente. Ambos prevrstos nos iiicisos ll e lll' respectivamente

A Educação, como já dissertado, serve de base para o desenvolvinrento do [:stacc'

em senticlo /afo. Diverso não pocle ,"r o entendimento, principalrnente ao se vr-:riÍrcar

c quanto disserta o Artigo 205 da Constituição Federal:

Art.2O5. A ectucaçãO direitO ce toLios e di')ver dc't Es!:rrlc e clti iàtit iti'

Serapromovtda,eincentivadaCornaColaDOraç.)CoâSoclÉ,,ii;tclt,,
visando ao pleno clesenvolvimento da pessoa ' seu prepara {Jàra o

exercÍcio da cidaaania e sua quatificação para o trabalho'

E importante salientar que a Educação trazida tanto na constituição corrio na Lt=i

orgânica oo ruunicipio 
'e a Ecrucaçào Formar, aquera concedida pero Esiiido ri'rr

favor dos Administrados que deia rtecessitenr, e de acordo conl o cluc e:r1rvií

previsto na Lei.

Praça Craciliano cle }rreitas. S/N". ccntro. Àlagoirthas-BA' clt;P:'18'010-il0' I
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ES'TADO D,A BAI-IIA
PREFEITURA MUNICIPAI, DE ALAGOINI IAS

GABINE'I-E DO PRIIFEI'I'O

Como bem dissertado pela Constituição e Pela Lei Orgânica, a Educação formal tern
por objetivos principais "o desenvolvimentcs pleno da pessoa e seu preparo pe)ta a
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho."

Para tanto, no ano de 2007 foi criado o Índice de Desenvolvimento da Educação
Básica - O IDEB.

tdeb e o lndice de Desenvolvimento da Educação Básica, criado errt
2007, pelo lnstituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionars
Anísio Teixeira (lnep), formulado para medir a quahdade dct

aprendizado rtacional e eslabelecer metas para a melhoria (lo errstrto
O ldeb funciona como um indicador nacional que possrbtlita o
monitoramento da qualidade da Educação pela população por rrteio
de dados concretos, com o qual a sociedade pode se mobilizar ent
busca de melhorias. Para tanto, o ldeb e calculado a partir de dois
componenÍes. a taxa de rendimento escolar (aprovação) e as medtas
de desempenho nos exarnes aplicados pelo lrtep Os ítrclices rle
aprovação são obtidos a partir clo Censo Escolar, rc:alizailo
anualmente.
As médias de desempenho utilizadas sâo as da Prova Brasil, para
esco/as e municípios, e do Srsfema de Avaliação da Educaçào
Básica (Saeb), para os eslados e o País, realizados a caclLt oct,*<

anos. Ás metas estabelecidas peio ldeb são diferenciadas para cada
escola e rede de ensino, com o objetivo úniço de alcançar 6 portlos
ate 2022, média correspondente ao sisÍema educacional dos paisc's
desenvolvirlos (retirado do srte
http ://po rta l. m ec. g ov. br/co rn po ne nt/t aq s/!ASl3_1_9Q9:Lde b, a ces s ad c
em 2510812017).

Desde o ano de 2007, portanto, é que a Educação Básica Nacional possui rnetas a

atingir. Essas ntetas, conforme se depreende do texto acima, tem por objetivo trazet
para a Educação Básica, melhor qualidade de ensino e prirtcipalmente cir,;

aprendizado. Melhor qualidade de ensino se Íraduz na consequente melht-,r

capacidade de adentrar no mercado de trabalho e permitir c ciesenvolvimento
nacional, um dos objetivos do Município.

Objetivando incentivar o atingimento das metas do IDEB, e dessa forma, melhorar a

educação formal básica do município, é que este MunicÍpio, por iniciativa cta

Secretaria Municipal de Educaçào,lraz para essa Excelentissima Casa Legislattva. o

presente Projeto de Lei, que tern por intuito premrar as Escolas Muntcipais que

atinjam as metas do IDEB, devendo os recursos decorrentes da Premtaçáo, sereÍll
revertidos para o proprio incremento da sua atividade principal, o ensino.

Praça Graciliarro de Freitas. S/No. Ccntrir. Alae,oirrhas-llA. (lllP.:'ltt.0l() I l()
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tiST.ADO DA T]AIIIA
PREIIOII'I.JRA Mt]NICIPAI, DE AI.,ACOINI IAS

Ante ao exposto, são essas,
presente Projeto de Lei.

GABt N E'TI.] DO PIIEI.'EI'I'O

Senhor Presidente, as razÕes que me levam a propor o

Reitero os votos de profundo respeito e miração a essa Egregia Câmara Municipal

e solicito a aprovação do Presente Lei

JOAQUIM BELA RDOSO NETO
Alagoinhas

PraçaGraciliano de Freitas. S/N". Cerrtro. Alagoinhas-BA. clrP.:48 010-il0'
https :/iw rvw. al ago i rr has.b:t. gov' br/



ESTADO DA BAI.IIA
PREFEI'I'URA MUNICIPAL DE ALAGOINTIAS

GABTNETE DO P|TEFEIIO 
t

PR'JET. DE LET N" zo1z. o h q l Lt.t
Autoriza o Poder Executivo a premiar
as Escolas da Rede Pública Municipal
de Ensino que alcançarem a meta do
IDEB, reÍerente ao ano de 2017, e da
outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHTA, no uso
de suas atribuiçÕes legais, Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovoLr e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1o. Fica instituído o Prémio "Escolas Destaque no IDEB - 2o17",destinarlo
premiar as Escolas Públicas da Rede Municipal de Ensino que alcançaram a meta
do IDEB (índice de Desenvolvimento da Educação Básica) ano de 20i7 Índice crue
mede o desempenho da Edr"rcação Básica Nacional.

Art,2o. O Prêmio "Escolas Destaque no IDEB-2017" abrange exclrrsivarnente as
Escolas Públicas da Rede Murnicipal de Ensino que irão ser medidas pelo IDEB nc
ano de 2017.

Art. 3'. O Prêmio "Escolas Destaque no lDEts - 2017"e uma iniciativ,a da Secretarrar
Municipal de Educação e tem por objetivos:

a) premiar as escolas que alcançarem a meta do IDEB no ano cle 201'/,
reconhecendo a importância do estabelecimento cle rnetas e trabalho errr
equipe;

b) dar visibilidade às unidades escolares que se destacaram, incentivando o
comprometimento no rnelhoria continua do processo pedagoitlco
desenvolvido;

c) estimular a participaçáo e envolvimento dos segmentos escotares,
incentivando o trabalho coletivo nas escolas e cornpronrisso corn urna
educação de qualidade.

Art. 4o. O Prêmio "Escolas Destaque no IDEB -2017"terá a seguinte remuneia(;ilc

l. R$5.000,00 (cinco mil reais) para cada colegiado escoiar de pequeno porte
que atingir a meta;

ll. R$10.000,00 (dez mil reais) para cada colegiado escolar cie medio porte
que atingir a meta;

lll. R$15.000,00 (quinze mil reais) para cada colegiado escolar de ç;ranoe
porte que atingir a meta.

Praça Graciliano de Freitas, S/Nn. (-'errrro. ilrlagoinhas-ilA. CliP.:4tt.010 I i0. I
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Parágrafo Único - O pagamento do prêmio será realizado diretarnente na Corria
bancária daEscola Publica da Recle Municipal de Ensino (Colegiado Escolarl
premiada,

Art.5o. O Colegiado Escolar premiado com o incentivo de que trata o Art. 1o ciesta
Lei deverá investir a quantia recebida em aquisiçÕes de bens e serviços diretamente
ligados à área de ensino,

Art. 60. O Colegiado Escolar premiado, além do valor da premiação indicado no Art
4o da presente Lei, receberá diploma de Honra ao Méritcl e urn trofeu alusivo ao
prêmio.

Art. 7o. A homologação e a publicação dos resultados do Prêmio "Escolas Destaque
no IDEB - 2017"ocorrerá apos a divulgação das notas efetuadas pelo MEC
(Ministerio da Educação).

Art. 8o. A cerimônia de entrega dos prêmios tera lugar em sessão pr.rbiica, er"rt rJata,
local e horário a ser definido pela secretaria Municipal cla Educação.

Art. 9o. As despesas decorrentes desta Lei, ocorrerão por conta cle cloração
orçamentária da Secretaria Municipal cia Educação, prevista no orçamento aiuai
Elemento Despesa 03.06.12.122.2022.339031 - Fonte de Recurso -01.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se todas as disposiçÕes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AGOINHAS, 12 de setembro tle
2017.

JOAQUIM BELA CARDCSO NETO
iTo
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